
Juiz concede tutela antecipada e obriga site a entregar produto a
cliente

Com o crescimento do comércio eletrônico, também aumentou o número de queixas de consumidores
que não recebem o produto no prazo informado pela própria loja virtual. Após entrar em contato, em
vão, com a empresa para ter sua compra efetivada, uma vez que o pagamento já foi feito, o consumidor
se vê diante de duas situações: aguardar indefinidamente uma solução por parte da loja eletrônica ou
recorrer à Justiça. Um consumidor, ao entrar no Juizado de Barbacena, no interior de Minas Gerais,
conseguiu que um juiz obrigasse, ainda em sede de liminar, uma loja a entregar o produto que adquiriu.

"No caso sub examine, não vislumbro sério risco de irreversibilidade do provimento antecipado, com a
eliminação do mundo fenomênico dos efeitos eventualmente produzidos, de modo a criar situação
danosa às partes requeridas, uma vez que o produto já foi pago, pagamento este confirmado pelas rés no
documento de f.6", escreveu o juiz de Direito substituto Gustavo Vargas de Mendonça, do Juizado
Especial Cível de Barbacena.

Mesmo no Juizado Especial, a expectativa de ter seu produto em mãos tão rápido quanto um clique não é
tão animadora, já que, pelo menos em grandes cidades, o prazo para uma ação ser concluída, na melhor
das hipóteses, gira em torno de dois meses. E apenas em casos excepcionais a antecipação de tutela é
concedida.

De acordo com os autos, o pagamento do produto ocorreu dia 9 de novembro do ano passado e a entrega
estava marcada para o dia 17 do mesmo mês. Até o dia 5 de dezembro, no entanto, o produto não havia
sido entregue ao consumidor e a empresa não respondia aos e-mails e solicitações do cliente. No dia 12
de dezembro, o advogado Alex Guedes dos Anjos entrou, em causa própria, com ação de indenização
por danos morais com pedido de tutela antecipada contra o site CorpoPerfeito para que as empresas
responsáveis pelo endereço eletrônico entregassem o produto adquirido. 

No dia 16 de dezembro, o juiz deferiu a antecipação de tutela para que as empresas entregassem o
produto ao consumidor, no endereço contratado, dando-lhes prazo de sete dias. Em caso de
descumprimento, foi fixada multa de R$ 200 por dia, limitada a R$ 10 mil.

Ao analisar o pedido, o juiz concluiu que, no caso concreto, há o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação ao consumidor que ficará sem usufruir do produto "o qual já deveria ter sido entregue um mês
atrás". Ele afirmou, ainda, que "a tutela antecipada não versa sobre obrigação de dar (pagar certa
quantia), e sim de fazer (entregar o produto)", motivo pelo qual o juiz afastou a prestação de caução
idônea.

Leia aqui a sentença.

Date Created
15/01/2012

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 15/01/2012

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/sentenca-tutela-antecipada-jec.pdf

